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PREFEITURA MUNICIPAL

DEP. IRAPUAN PINHEIRO
CG.C 12.464.103/0001-91

i

LEX ire 09 DE 04 HE AGOSTO DE 1989.

"Modifica o Quadro de Pessoal e Reajusta

Sal4briLos na forma que indica".
t
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0 PREFEITO MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAU PIEHEIR0(

* -i

t Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono

e promulgo a seguinte Leis '
t

l

Art. ie - Ficam reajustados os valores dos cargos Comis¬

sionados e das funções Gratificadas na forma dos Anexos I e II que pas¬

sam a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 2*- Ficam modificados os Cargos ou Empregos de car$-

I ter da Prefeitura e reajustados seUs valores, na forma do anexo UI que

• passa a fazer parte integrante desta lei,

»
Art. 32 - As despesas decorrentes desta lei correrão por

conta de dotações próprias consignadas no orçamento do Município.

Art. 4fi - Revogadas as disposições em contrario esta lei

entrarÿ em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos financeiros

retrogirão a 1C de julho de 1989.
s

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DEPUTADO IRAPUAIT PIEHEIR0, EM 0ÿ
DE 60QTQ DE 1989.
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